
INDICAÇÃO Nº 
1593
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a adoção de providências para a instalação de uma unidade do Corpo de Bombeiros no município de Socorro.
JUSTIFICATIVA

A população socorrense, estimada em 37.000 habitantes segundo o censo IBGE 2010, apresenta esta necessidade urgente da instalação de uma unidade do Corpo de Bombeiros.

A segurança da população deve ser priorizada e a prestação de serviço de prevenção contra sinistros, proteção, socorro e salvamentos, como o Corpo de Bombeiros presta em todo o Estado de São Paulo, se faz necessária no referido município, que numa emergência, tal premência pode se tornar uma grande tragédia.

Os cidadãos socorrenses merecem essa tranquilidade, a garantia à proteção, à vida, ao patrimônio e ao meio ambiente, o que proporcionará qualidade de vida a esta municipalidade.

Bastantes são os motivos para a apresentação desta propositura, onde conto com o apoio dos Nobres Pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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